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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI- 

Senhor 

PL

Senhor Pregoeiro, 

o 
Pelo presente expediente, na qualidade de ordenadora de despesas 

desta Municipalidade, AUTORIZO, Vossa Senhoria para que tomem as devidas 
providências, no sentido de realizar procedimento licitatório, na forma da lei, visando a 
efetivação da despesa, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais gráficos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, elaborado de acordo com a legislação pertinente deste Município. 

Informo que conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 
7 0 § 2.0, para registros de preços não se faz necessário de início a indicação de 
Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato o 
outro instrumento hábil. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n.° 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decrete 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, Lei Complementar n 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais n° 002 e . 

	

	003/2018 de 20 de janeiro de 2018 e, subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e sua 
alterações. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhorie, 
renovo protestos de respeito e consideração. 

Capinzal do Norte- MA, em 04 de agosto de 2021. 

Atenciosamente, 

 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. N- 01.613.309/0001-10 

Portaria n2  003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n 

002.447693-54, para o Cargo em Comissão de Secretária de Finanças, Planejamentos, 

e Gerência de Projetos de Capinzal do Norte, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, Gestão Tributária e Planejamento. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

- - 	1 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N" 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
USO das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procediniertos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes,  balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
linanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo Corno confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MÁ. 

Avenida LíndoUÓ Flório. s'n Vista Alegre CE?: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Art. 2.  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Bàsica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDER, a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n" 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
\lunicipI de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° .508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Ari. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA. inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os Secretàrios exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOFS DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte -Ma, 02 de Janeiro-2017. 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo Flório. s.'n Vista Alegre ('EP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIPtO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N' 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 

DispCe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1'. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autoriiar e homologar procedimentos licitatórios, ad~ ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

líçitact.t" dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 

cnnvnios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo, onio confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Íecretirjos de Pastas, e por tim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planeanwnto à função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
1 

Aenida Lindolio Flório. sín Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIP1O DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
\iunidpal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo 
Isica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SELVA, inscrito no CPF n° 050.251.169, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3". Fica delegada a compctncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes A sua pasta. 

Art. 40  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
MunÁcipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONiO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultanea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capinzal do Norte - Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

/ 
A 
ANDRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Aentdi Lindolfo Flório. sn Vista Alce - CEP: 65735-) 
CAPiNZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto NU  211 / 2017, de 01 de Agosto de 2017. 

Dispõe sobre delegação de com petências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPA 1 DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe çonfere a Lei Orgânica Municipal.. e, 

Considerando os princípios que regem a fiscaLíiaço contábil, orçamentária, 
tina fieira e patrimonial dos recursos pubhcos; 

Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pelos atos praticados com 
os rccur-o públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distrihuiçao e O escalonamento das funções nos Órgâos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1 '. 1 ica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MÁ a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar pr(..edimentos licitatõrios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documeinos, responder diligências e demais 

licitações dos 1 ribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
ct,nvêruos com o Estado ou União referentes á sua pasta (Secretaria Municipal de 
1 ioari a. e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
di Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tâo somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
ccretarios de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de }ínanças e 

Planejamento a funo deJESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Acnda Lindtilto Fiário. .'n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
(APINZ&LIX)NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2". 1 ica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos profissionais da Educação - FUNDE-13, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Muni*. ipai de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
\tunicipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 054.129.643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5". Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6". E.-,te decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultànea no Órgão de imprensa oficial do 
Murticpio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzai do Norte - Ma, 01 de Agosto de 2017. 

/111 	
Ç_< 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

A,emda Lindolfo Flõrio, sn Vista Alegre .- CEP: 65735-0(X) 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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PORTARIA 
Portaria n°033/2018 
O PREFEITO CONS IITUCIONAL DE CAPINZAl, DO NOR-
TE. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a 1 ei Orgãnica do Município, resolve: 
Mi. 1 °F.xoncrar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n" 265.350.413-87, do cargo de PROFES-
S OR RNIVEL II, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 
e 2018. 

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA). em 23 de Mar- 
ço de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

Decreto N' 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre deleaçiio de competindas e auto-
rização para nidenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias- 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Manuihâo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal. e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 

Qrçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
:onsiderando que o ordenador de despesa é responsável pelos 

atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
óruàos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Au. 1". Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de (ap1117a1 do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito nu CPF n° 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamenlos, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligéncias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convenios com o Estado ou timão referentes á sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e PIaneamento), bem como das 
responsabilidades acin-ia quanto a pasta da Secretaria Municipal 
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PODER EXECUTIVO 

Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira, 26 de Março de 2018. Ano 1 -N° 003 - Edição de Hoje: 02 Páginas. 1 l 

de As5[steiicia Social e Secretaria \ltinicipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MÁ, 
Art. 20.  Fica delegada a competéncia de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
n0  796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar ias ordens de 
pagamento referentes ii sua pasta. 
Art. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor FiLIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n° 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 40,  Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF ri0  722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atrihuiçÔes dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PERF IRA E)À 
SILVA. 
Art. W. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N° 2071 2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competéncias e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgâos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
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\rt. 1' 1 ica delegada a competência de Ordenador de Despe 
da Preicitura Municipd( de. Capinzal do Nori,c,MA a Secretária 
Municipal de linanças e Planejamento. a Senhora 1 II )IANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar proccdtnicntos heitatórtos adesões, aia 
de reeism de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanço,. orçamentas, e demais documentos contábeis, encami-
nhar dticiirnentos, responder diligências e demais solicitações 
du, hihunak de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de conv*nios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem corno das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MIINTOS eis respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TFst ii RHR \ do Município de Capinzal do Norte MA. 
Ari, '. Fica delegada a competência de Conlirinador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-

0 

e Dcscnulvímento da Educação Básica e de Valorização 
os Prorissionais da Educação - FUNDEB, o senhor ENDER-

SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n' 050.251.163-09. 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes á sua pasta. 
Art. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no CPF n 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes si sua pasta. 
Art. 4. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos. O senhor ANTONIO ALESSI() (K)MIES VIANA, inscrito 
no (PF ti"  722.671081-72. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ai i. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuizo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA 
Ari. 6". Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 

Qrui do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultánea 
) orcão de imprensa oficial do Município. revogando-se todas 

as dispostcõcs anteriores: 
t .iptnzal do Norte Ma. 02 de Fevereiro de 2017 

ANDRF. ]'FREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Decreto N° 211 / 2017. de 01 de Agosto de 2017. 
E)ispõe sobre delegação de competências e autorização para rir-
dcnadores de despesas assinarem documentos contábeis. de hei-
taçt'c. de prestação de contas, e da outras providencias. 
() PREFEITO MUNICIPAL DE (:APINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a lei 
Orgânica Municipal, e' 
('onidenindo os princípios que regem a fiscalização contábil 1. 

financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
Considerando que o ordenador de despesa c responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas: 
('ensiderando a distribuição e o escalonamento das  funções nos 

4p'tunisipais e as atribuições dos gestores públicos 
DECRF'l'A: 
Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios. adesões. ara 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentas, e demais documentos cotuábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou união referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento t, bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Ari. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDER. o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito tio CPF n°050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Ari. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no CPF n" 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANDFRSON FILIPE PEREIRA DA SILVA. ins-
crito no CPF mi" 054,129.643-46. ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funçèes, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Podei' Executivo Municipal e sua publicação siniultãnea 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogando-se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte Ma. 01 de Agosto de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Pret'eito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO N° 212! 2018 - 10 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da ou tias providencias. 

OI'REFEFfO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, 
A \ URE PEREIRA DA SILVA Lstado de Maranhão, no uso das atribuições que lhe 

a Lei Orgânica Municipal, e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contabli. orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordentdor de despesa e resporisavel pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto. tem o dever de prestar contas; 

(oniderando a distrihuicão e o escaion.ame'nto das funções nos orgàos públicos 
munulpais e as atribuições dos gestores públicos, 

DEC RUFA: 1 A: 

Art. 1 .̀ Fica delegada a com petência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
ucpal de Capinzal do Norte/MA a Secretaria Municipal de Finanças e 

)flientO, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no (TPF n° 
001447.693-54, ficando iutoriado a assinar empenhos e ordens de pa.wwnto. 
autorizar e homologar procedinwntos licitattrios, adesões, ata de registro de preço 
c assinar contratos decorrentes, balartcete, balanços, orçamentos, e demais 

ocu tnent s contabeLs, encaminhar documentos, responder ddigncias e dcmaLs 
itita cs dos Iribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
ivmios ck,ni o Estado ou União referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 

s ' I'Luu'jamento). bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
r.'tai'ia Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 

unstiaçao e Recursos liumanos, Secretana Municipal de Saúde e Fducaço, 
unto contirmadort's t,1i3 somente quanto aos PAGAMEN lOS os respectivos 

a Li 	 sn Vista Alegre - CLP: 575-00() 
CA1I ZAL IX; NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Secretarios de Pastas, e por tun tem a Secretária \lunit pal de Finanças e 
Planejamento a função de rESOURURA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Art. 2'. Fica  delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
\luntcipal de Lducaço e Fundo de Manutenção e Destnvoivimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 1-'UN1)UB 	o 
senhrENt)LRSON PEREIRA I)A SILVA, inscrito noCl'F: 050.251.1634)9 ficando 
autoriiido a confirmar as ordens de pagamentos referentes à sua pasta. 

Art. 3°. fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saude e Fundo Municipal de Saúde, o senhor A13NADAR DE SOUSA 
PERIIRA. inscrito no CPF: 024.83.803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes ã sua pasta. 

Art. 4°. lica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Munkipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILiPE 
PEREIRA DA SrLVA, inscrito noCPF: 054.129f43-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Ari. 5 . Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
J 	cus cargos ou funções, sendo todos as OR1)ENAÇOES  DE DESPESAS 
vni.u1adas a Secretária Municipal de Finnçase Planejamento, I,i[)JANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. &'. Este direto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
xecutivu Munklpa1 k ,  '&ia publiação siniultánea no órgão de imprensa oficia' do 

o 
	Município. revogank -'e todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 10 de Agosto de 2018. 

ANbRt PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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su1À Rio 
DFC RETOS............. 

DE( RETO . 210. LW lo DE ACOSTO DE 2018. 
t)KI'cF, SOBRE GESTÃO E MOVIMENTA-
Ç'ÀO DAS CONTAS BANCÁRIAS EX) FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE CAPINZAL DO NORTE-MA. UNPJ N". 
10.584.052/0001-06 

OPREFEIT() MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. *)risiderando a necessidade de designação de responsável pela 

srnatura de documentos relacionados à movimentação de ti-
nanceiru do Município de Capinzal do Norte junto á instituição 
bancária. 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal ri'. 8.090 de 19 de 
setembro de 1990. Decreto de n 7.507, de 27 de junho de 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
I)ecrcta: Art. I.Autorizar. a Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde. ABNADAR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF n'. 024.983.803-6, Por-
taria 38 2018 e a Tesoureira Lidiane Pereira da Silva. inscrita no 
CPI' ir 002.447.693-54. Portaria 08;2017. conjuntamente, a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as Contas Bancárias do 
Funde Municipal de Saúde do município de Capinzal do Noite 
- \1A. em especial emitir cheques: abrir contas de depósito; au-
torizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
receber, passar recibo e dai quitações: solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques: autorizar débito 

ri conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; e ca- 
ssar cheques: requisitar cartão eletrônico; sustarzcontra-orde-

nar cheques: cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgate 
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
eltuar saques conta-corrente: efetuar saques-poupança; efetuar 
pagamento por meio eletrônico; efetuar transferéncias por meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras no RPG: consultar 
conias/aplicaçõcs programas repasse recurso: liberar arquivos de 
pagamento no gerencsadoi financeiro; solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito; emitir comprovante: efetuar transferência 
para a mesma títularidade; encerrar contas de depósito: consultar 
obrigações do débito direta autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar instrumento de convénio; assinar instrumento de crédito; 
assinar aditho de qualquer espécie: assinar contrato de abertura 
de crédito, te[wesentar vendedor e outros interventores do firam-
ciarnento imobiliário. 
Ari. 2- Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte. em 10 do 
inês de Agosto de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinzal do Norte 

DECRETO N" 212/2018-10 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações. de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Esta-

do do Maranhão. ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentaria, financeira e patrimonial dos recursos públicos,-

Considerando 

úblicos;
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Ao.. V. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do NorteMA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentas, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligèncias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo corno confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
Art. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sss da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB . o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes á sua pasta. 
Art. 30  Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ARNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta. 
Àir. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA. 
inscrito no CPF: 054.129.643-46. ficando autorizado a confirmar 
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as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 	RUBRIC 
Art. 5 (s Secretários exercerão as uwidades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções. sendo todos as 
ORDEN.ÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 5". Late decreto entra em Igor na data de sua atiaçào no 
átrio do Poder 1 \ecuuo Municipal e sua publicaçáo simultànea 
no úrgão de imprensa oficial do Município, revogando-se todas 
as dispsiçõs anteriores.  
PREFEITURA MUNIC1P\1. DE CAPINZAl. DO NORTF - 
MA aos lO de Agosto de 201 -. 

ANDRE PER EIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal. 
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